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= LEI MUNICIPAL Nº 2.000, DE 2 DE MARÇO DE 2026=

“Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Diversidade Religiosa, 
Inclusão e Combate ao Preconceito do Município de Paracambi.”

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Diversidade Religiosa, Inclusão e 
Combate ao Preconceito - CMDRICP, órgão colegiado permanente, de caráter 
consultivo e deliberativo, vinculado à Secretaria Municipal de Diversidade 
Religiosa, Inclusão e Combate ao Preconceito.

Art. 2º Compete ao Conselho Municipal de Diversidade Religiosa, Inclusão e 
Combate ao Preconceito:
I - contribuir para a definição de políticas públicas municipais destinadas a 
promover a diversidade religiosa, inclusão e combate ao preconceito, 
propondo diretrizes, normas, instrumentos e prioridades para a promoção e 
proteção da liberdade religiosa e o combate à intolerância religiosa;
II - acompanhar e fiscalizar a implementação de políticas públicas de 
diversidade religiosa, inclusão e combate ao preconceito;
III - promover o diálogo inter-religioso e intercultural, fomentando ações 
sociais, econômicas, educativas e culturais;
IV - oferecer sugestões, recomendações e pareceres sobre ações municipais 
relacionadas à temática;
V - atuar como canal de escuta e articulação entre a sociedade civil e o poder 
público;
VI - receber, analisar e encaminhar denúncias de intolerância religiosa às 
autoridades competentes;
VII - organizar eventos, seminários, conferências e campanhas informativas 
sobre diversidade religiosa e inclusão;
VIII - promover intercâmbio e cooperação com entidades públicas ou privadas, 
nacionais ou internacionais, para o combate ao preconceito;
IX - instituir e manter um centro de documentação para arquivar e sistematizar 
dados sobre denúncias, deliberações e materiais relacionados;
X - elaborar e aprovar seu regimento interno;
XI - exercer outras atribuições compatíveis com suas finalidades.

Art. 3º Para o cumprimento de suas finalidades, o Conselho poderá, após 
deliberação em plenária:
I - requerer de órgãos públicos municipais certidões, informações, cópias de 
documentos e processos administrativos;
II - propor às autoridades a instauração de sindicâncias, inquéritos ou 
processos para apuração de responsabilidades em casos de intolerância 
religiosa.

Art. 4º O Conselho será composto por 10 (dez) membros titulares e 
respectivos suplentes, de forma paritária entre poder público e sociedade civil, 
com mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução, sem remuneração, 
sendo considerada a função como serviço público relevante.
§ 1º A composição obedecerá à seguinte distribuição:
I - 5 (cinco) representantes do Poder Público Municipal, indicados pelo 
Prefeito, sendo:
a) 1 (um) da Secretaria Municipal de Diversidade Religiosa, Inclusão e 
Combate ao Preconceito;
b) 1 (um) da Secretaria Municipal de Direitos Humanos;
c) 1 (um) da Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública;
d) 1 (um) da Secretaria Municipal de Saúde;
e) 1 (um) da Secretaria Municipal de Assistência Social.
II - 5 (cinco) representantes da sociedade civil, sendo:
a) 1 (um) Representante da Igreja Católica;
b) 1 (um) Representante dos Evangélicos;
c) 1 (um) Representante do Espiritismo;
d) 1 (um) Representante da Umbanda/Candomblé;

e) 1 (um) Representante de Outras Religiões minoritárias conforme o Censo 
do IBGE de 2022.
§ 2º Os membros representantes da sociedade civil serão eleitos por meio de 
votação direta realizada pelos fiéis, líderes ou entidades vinculadas a cada 
segmento religioso específico, ou por aclamação dos presentes na 
assembleia convocada para tal finalidade, independentemente da afiliação ou 
representação religiosa dos participantes.
§ 3º O Conselho poderá convidar representantes de órgãos como o Ministério 
Público, Tribunal de Justiça ou instituições acadêmicas, que participarão com 
direito a voz, sem voto.

Art. 5º O Conselho será presidido pelo Secretário Municipal de Diversidade 
Religiosa, Inclusão e Combate ao Preconceito e, em caso de vacância, 
ausência ou impedimento, será presidido pelo Subsecretário de Diversidade 
Religiosa, Inclusão e Combate ao Preconceito.

Art. 6º O membro do Conselho perderá o mandato nas hipóteses de:
I - desvinculação do órgão ou entidade que representa;
II - ausência injustificada a 3 (três) reuniões consecutivas ou 6 (seis) 
alternadas em um ano.

Art. 7º O Conselho aprovará seu regimento interno no prazo máximo de 90 
(noventa) dias após a posse de seus membros, dispondo sobre estrutura 
administrativa, reuniões e quórum.

Art. 8º A Secretaria Municipal de Diversidade Religiosa, Inclusão e Combate 
ao Preconceito proverá os recursos humanos e materiais necessários ao 
funcionamento do Conselho, sem aumento de despesa orçamentária.

Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) 
dias a contar de sua publicação.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 2 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

RESULTADO FINAL DA ANÁLISE CURRICULAR, JULGAMENTO DE 
RECURSOS E CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA

A Fundação Municipal de Artes de Paracambi, no uso de suas atribuições 
legais, torna público o RESULTADO FINAL DA ANÁLISE CURRICULAR, após 
o julgamento dos recursos interpostos contra o resultado preliminar, bem como 
a CLASSIFICAÇÃO ATUALIZADA DOS CANDIDATOS e a CONVOCAÇÃO 
PARA A ETAPA DE ENTREVISTA, conforme disposto no Edital nº 01/2026.

1. Do Julgamento dos Recursos
1.1. Foram analisados, pela Comissão Organizadora, os recursos interpostos 
tempestivamente, referentes à:
I – Revisão de pontuação na análise de títulos;
II – Apresentação e/ou reanálise de documentos comprobatórios de titulação;
III – Inclusão de candidato anteriormente não listado no resultado preliminar.
1.2. Após reavaliação documental e conferência dos critérios estabelecidos no 
item 7.2 do Edital, constatou-se a necessidade de retificação das pontuações 
anteriormente publicadas, com a consequente atualização da ordem 
classificatória.
1.3. Nos termos do princípio da autotutela administrativa, a Administração 
Pública pode rever seus próprios atos quando constatado erro material ou 
formal, assegurados o contraditório e a ampla defesa, fundamentando-se, 
assim, a presente retificação.

2. Dos Critérios de Classificação
2.1. A classificação ora publicada observa rigorosamente os critérios 
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estabelecidos no item 7.2 do Edital – Dos Critérios de Classificação (Análise 
Curricular), quais sejam:
•  7.2.1 – Experiência Profissional: até 10 (dez) pontos;
•  7.2.2 – Formação Técnica (ensino formal): até 10 (dez) pontos;
•  7.2.3 – Certificações Profissionais e Registro de Classe: até 10 (dez) pontos.
2.2. A etapa de entrevista possui caráter classificatório complementar, com 
pontuação adicional, não compondo os eixos subdivididos da análise 
curricular, tratando-se de fase subsequente, conforme previsão editalícia.

3. Da Atualização da Classificação
3.1. Em razão do deferimento de recurso, houve alteração na ordem 
classificatória, podendo ocorrer a readequação de candidatos anteriormente 
posicionados como selecionados para a condição de cadastro de reserva, 
respeitando-se rigorosamente a nova pontuação apurada.
3.2. A presente publicação substitui integralmente o resultado preliminar 
anteriormente divulgado, passando a vigorar como resultado oficial da etapa 
de análise curricular, após julgamento dos recursos.

4. Da Convocação para Entrevista
4.1. Ficam convocados para a etapa de entrevista os candidatos classificados 
conforme tabela anexa, respeitada a ordem de classificação.
4.2. As entrevistas para os cargos de Mediadores, Auxiliares de Ensino, 
Auxiliar Administrativo e Psicólogos serão realizadas no período da manhã, 
das 09h às 12h, na sede da Secretaria Municipal de Cultura e Fundação 
Municipal de Artes de Paracambi, situada à Rua Ministro Sebastião Lacerda, 
s/nº – Fábrica do Conhecimento – Paracambi/RJ.
4.3. As entrevistas para os Docentes Classificados serão realizadas no 
período vespertino, das 14h às 17h, no mesmo endereço acima mencionado.
4.4. A entrevista terá pontuação classificatória complementar, conforme 
previsto no Edital.

5. Do Cadastro de Reserva
5.1. Os candidatos não convocados nesta etapa permanecem em cadastro de 
reserva, podendo ser chamados no prazo de validade do processo seletivo, de 
acordo com a necessidade da Administração Pública e a ordem de 
classificação.
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Paracambi, 04 de março de 2026

Sandro De Carvalho Cortes
Presidente da Fundação de Artes de Paracambi 
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